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CARTA DE MISSÃO 

 
Departamento: Secretaria Regional do Ambiente e do Mar 
 
Organismo/Serviço: Direcção Regional da Energia 
 
Cargo: Director Regional 
 
Titular: José António Cabral Vieira 
 
Período da Comissão de Serviço: de 01 Janeiro de 2009 a 31 de Dezembro de 2011 
 
 
1. Missão do organismo  
 

A DRE é o serviço executivo que tem por missão contribuir para a concepção, 

promoção e avaliação das políticas relativas à energia, numa óptica do 

desenvolvimento sustentável e de garantia da segurança do abastecimento. 

 
2. Principais serviços prestados  
 

 Colaborar na definição de linhas orientadoras e de planeamento para o sector 
energético regional;  

 Promover o desenvolvimento de estudos, projectos e soluções que visem um 
melhor aproveitamento dos recursos endógenos e a utilização de fontes de 
energia renováveis;  

 Promover o desenvolvimento de relações entre entidades internacionais, 
nacionais e regionais, com vista ao aproveitamento dos recursos energéticos 
endógenos e o desenvolvimento de um sistema sustentável de energia; 

 Promover a eficiência energética e a utilização racional de energia; 

 Controlar o cumprimento das obrigações a que se encontram sujeitos os 
concessionários e proprietários das instalações de produção, transporte e 
distribuição de energia eléctrica, designadamente no que respeita à qualidade de 
serviço, segurança e licenciamento; 

 Participar na elaboração e propor a adopção de regulamentos de segurança e 
especificações técnicas respeitantes a instalações e equipamentos que 
produzam, armazenem ou utilizem combustíveis e zelar pelo seu cumprimento; 

 Organizar e informar nos termos da legislação aplicável os processos de 
licenciamento de instalações eléctricas de serviço público e particular, 
instalações armazenagem, manuseamento e utilização de combustíveis e 
matérias perigosas, instalações de equipamentos sob pressão e de condutores  
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de geradores de vapor e proceder contra os que não respeitem as normas 
estabelecidas; 

 Instruir e informar, nos termos da legislação aplicável os processos de 
reconhecimento de técnicos e entidades responsáveis na área da energia:  

 Apreciar e informar os requerimentos e reclamações respeitantes à área da 
energia. 

 
3. Orientações estratégicas  
 
No domínio do sector energético, a DRE contempla um conjunto diversificado de 
acções destinadas à promoção da eficiência energética e a uma maior produção e 
utilização de energias renováveis na economia açoriana. 

As principais orientações estratégicas são: 

 Promoção da utilização racional de energia e da eficiência energética; 

 Aumento da penetração da produção de energia proveniente de fontes 
renováveis e de recursos endógenos no sector eléctrico e não eléctrico; 

 Aumento da participação do sector eléctrico na estrutura do consumo de energia 
primária nos Açores; 

 Garantir a segurança do abastecimento em energia na RAA. 

 
4. Objectivos a atingir:  
 

 Reinstalação e reorganização da Direcção Regional de Energia. 

 Implementação do Sistema de Certificação Energética de Edifícios na RAA. 

 Reorganização do Sector Eléctrico, permitindo a sua clarificação e maior 
incorporação de energias renováveis e recursos endógenos. 

 Estender o sistema de registo de Micro-produção à RAA (Renováveis na Hora) 

 Criar mecanismos para agilizar os processos de licenciamento de electricidade e 
combustíveis; 

 Disponibilizar meios e interfaces digitais para acesso do cidadão à actividade da 
DRE. 

 
5. Recursos necessários  

 
Ao nível de Recursos Humanos 
Aumentar os recursos existentes, com 8 técnicos superiores, para fazer face às 
novas áreas de certificação energética e energias renováveis. 
 
 
 
 



 
REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES 

SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E DO MAR 

GABINETE DO SECRETÁRIO REGIONAL 

 3 

Ao nível de Recursos Tecnológicos e Instalações  
Infraestruturas de comunicação, armazenamento e gestão de informação que 
permitam a disponibilização de serviços digitais (on-line) nas diversas áreas de 
actuação da DRE. 
 
Ao nível de Recursos Financeiros  
Assegurar os meios financeiros para a reinstalação da DRE, implementação do 
sistema de certificação energética de edifícios, bem como dos projectos de 
Utilização Racional de Energia-URE e promoção de Energias Renováveis. 

 
 
 
Data: 1 de Janeiro de 2009  
 
 
 

O Secretário Regional do Ambiente e do Mar 

             

     O Director Regional da Energia 

 

 

 
     José Gabriel do Álamo Meneses     José António Cabral Vieira 

     
 


